Indicação nº         1417         , 2004

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Fazenda, para que seja agilizada a liberação de recursos financeiros para que possa vir a ser construída a 1ª Cia PM - Mauá da Sede do 30º Batalhão da Polícia Militar/Metropolitano , localizado na Av. Papa João XXIII, n 100 - Parque São Vicente - Mauá.

JUSTIFICATIVA

A atual indicação refere-se a necessidade de construção da 1ª Cia PM - Mauá da Sede do 30º BPM/M, ora localizado na Av. Papa João XXII, n 100 - Parque São Vicente - Mauá e que não contempla as necessidades operacionais administrativa e de acomodação necessária para um bom andamento dos serviços do citado batalhão. A construção da 1ª Cia PM da Sede do 30o  BPM/M - Mauá trará também como consequência um atendimento diferenciado a própria população local em geral, com a melhoria da qualidade de vida do cidadão no quesito de Segurança Pública.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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